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Resumo 

A presente investigação desenvolve uma análise comparativa de pacotes salariais na 

Zona Euro, pretendendo avaliar de que forma as dissemelhanças salariais podem estar 

relacionadas com a carga tributária aplicável e a retenção de talento em Portugal.  

Para este estudo, foi calculado o salário líquido anual e mensal para 16 países da 

Zona Euro com base em dois salários brutos portugueses da categoria profissional de 

GRH, Human Resources Generalist, considerando as contribuições sociais e fiscais de 

cada país, através de uma metodologia de análise comparativa de dados recolhidos de 

várias entidades.  

Os resultados do presente estudo evidenciam uma correlação direta da carga 

tributável na competitividade salarial na Zona Euro. Os salários líquidos anuais e mensais 

mais altos apresentados por França, Irlanda, Itália, Luxemburgo e Letónia são os mesmos 

que apresentam uma carga fiscal mais baixa. Em contrapartida, a carga fiscal mais alta 

registada na Eslováquia, Eslovénia, Lituânia e os Países Baixos, evidenciam menor 

valores salariais mais baixos.   

As implicações dos dados analisados evidenciam uma correlação direta entre a carga 

tributável aplicada e a oferta salarial, assim como, presumivelmente, a sua implicação na 

retenção de talento, pois os países com salários mais baixos verificam maior dificuldade 

em retenção de talento, havendo apenas a exceção do caso irlandês, francês e austríaco, 

em que o mesmo não se verifica. 

Palavras-chave: GRH; Finanças; Competitividade salarial; Carga Fiscal; Retenção 

Talento 
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Abstract 

This investigation presents a comparative analysis of salary packages in the Eurozone 

to assess how salary differences between Eurozone countries relate to the applicable fiscal 

taxes and how they could affect talent retention currently in Portugal.  

For this study, the annual and monthly net salaries for 16 Eurozone countries were 

calculated based on two gross Portuguese salaries, considering the social and tax 

contributions of each country, using a comparative analysis methodology of data 

collected from various entities.  

The primary conclusion of the study demonstrates a direct correlation between social 

and fiscal taxes and wage competitiveness in the Eurozone. France, Ireland, Italy, 

Luxembourg and Latvia are the countries that present the highest annual net salaries and 

the same time the lowest fiscal contributions in contrast with the lowest wage offer in 

countries, such as Slovakia, Slovenia, Lithuania or the Netherlands. These countries 

present the highest fiscal contributions within the Eurozone. 

In addition, the study concludes, presumably, that there is an indirect correlation 

between retention of talent and wage offers once countries with lower salaries find talent 

retention a difficult task, Ireland, France and Austria being the exception. 

Keywords: HRM; Finance; Wage competitiveness; Tax Wedge; Talent Retention 
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1 Introdução 

A Gestão de Recursos Humanos (GRH) tem vindo ao longo das últimas décadas a 

demarcar-se por profundas e significativas transformações, onde as práticas de gestão de 

pessoas nas empresas têm vindo consequentemente a sofrer, por sua vez, vastas 

mudanças.  

Entre a segunda metade do século XIX e o início do século XX, assistiu-se a uma 

alteração substancial entre o conceito de trabalho e a subsistência: as pequenas unidades 

familiares de produção artesanal e agrícola, dependentes do trabalho rural, moveram-se 

para as grandes unidades fabris que se encontravam nas cidades no desejo de poderem 

encontrar um salário previsível e fixo ao contrário da sua realidade no campo dependentes 

na sua maioria das épocas sazonais (Camara, 2016; Rego, et al., 2020).  

Com maior concentração de pessoas no mesmo local de trabalho, somaram-se um 

vasto número de problemas, entre eles, maior número de acidentes de trabalho, salários 

baixos, jornadas de trabalho contínuas, entre outras práticas laborais consentidas em 

modelos de gestão de trabalho fortemente hierarquizados, (Camara, 2016; Rego, et al., 

2020). Foi aqui que emergiu, apesar de recente, a Gestão como prática profissional e 

disciplina científica, concetualizada como a “capacidade de fazer com que as 

organizações funcionem” (Rego, et al., 2020, p. 54).  

Estes modelos de trabalho foram predominantes na Era Industrial até à década de 

1960, até que estes estes modelos começaram a sentir pressão pelas mutações que se 

estavam a sentir no ambiente externo das empresas, devido ao choque petrolífero ocorrido 

em 1973 (Bilhim, 2004; Camara, 2016; Rego, et al., 2020).  

Assim, o tecido empresarial viu-se obrigado a modificar a sua estrutura de negócio, 

onde passou de uma preocupação generalizada na redução dos custos de produção, para 
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um aumento de produtividade, cultivando uma nova filosofia de gestão em que se 

propunha “(…) dar maior autonomia e poder de decisão aos empregados, [e dar-lhes] um 

capital de confiança, partindo do princípio de que (…) procurariam executar o trabalho o 

melhor possível (…)” (Camara, 2016, p. 39).  

O surgimento da Gestão de Recursos Humanos tomou os seus primeiros passos com 

os movimentos sociais reformistas aliadas a uma ética protestante onde vieram pôr a 

descoberto as condições tiranas e deteriorantes em que muitos trabalhadores se 

encontravam (Rego, et al., 2020), relevante para a transformação das práticas de trabalho 

dentro da empresa.  

No final do século XIX, o princípio da função dos recursos humanos revelou-se pelos 

Welfare Officers: “funcionários encarregados de zelar pela melhoria das condições de 

trabalho e de alojamento e pelo apoio aos trabalhadores doentes ou mais necessitados” 

(Rego, et al., 2020, p. 65), numa função maioritariamente desempenhada por mulheres. 

Esta função teve como desígnio a satisfação das preocupações humanistas relacionadas 

com práticas de gestão organizacional e de pessoas (Rego, et al., 2020).  

Através do ramo da Gestão, surgiu a necessidade de compreender e intervir no que 

respeita à gestão de pessoas dentro da estrutura organizacional, uma vez que o capital 

humano dentro de uma organização passou a ser visto como um ator de produtividade e 

não de produção. Foi pela procura de uma posição de vantagem competitiva no mercado 

de trabalho, que as entidades empresariais começaram por perceber que o recurso que 

tinham consigo de difícil imitação era o seu capital humano, tendo se transfigurado num 

palco de atenções a gestão de pessoas dentro da empresa (Rego, et al., 2020). Assim, 

urgiu a necessidade de compreender a componente organizacional relacionada com a 

gestão dos recursos humanos, decorrente de fenómenos comportamentais no seio 

empresarial.  
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Surgiram, então, novos ramos de estudo de GRH, entre os quais: cultura 

organizacional; recrutamento e seleção; liderança; formação e desenvolvimento dos 

colaboradores; e o próprio sistema de recompensas implementado no seio empresarial 

(Bilhim, 2004; Ivancevich, 2007; Botelho, 2017; Rego, et al., 2020).  

A presente investigação pretende, assim, explorar a problemática da relevância do 

sistema de recompensas na influência de decisões dos colaboradores, ou seja, pretende 

avaliar se os salários, os incentivos e/ou os benefícios salariais entre os diversos países da 

Zona Euro geram diferenças em termos de rendimento líquido a receber que possam, por 

conseguinte, moldar comportamentos no seio empresarial, tais como, atrair e/ou reter 

colaboradores.  

Numa primeira instância, é realizada uma revisão de literatura sobre os sistemas de 

remuneração, entre os conceitos de recompensas intrínsecas e extrínsecas; sistemas de 

remuneração e incentivos fiscais em Portugal, com a conceção e exploração sobre as 

definições de salário, incentivos e benefícios; e uma análise sobre vários indicadores 

financeiros na Zona Euro, entre os quais, o salário mínimo bruto (mensal), o salario médio 

bruto (anual), o PIB per capita e o Índice de Perceção de Corrupção. 

Por conseguinte, é apresentado o estudo comparativo da competitividade da 

tributação dos pacotes salariais na Zona Euro. Primeiramente, é realizada uma análise 

comparativa de sistemas fiscais e de segurança social na Zona Euro, e em segunda 

instância, é apresentada a metodologia utilizada para o desenvolvimento do presente 

estudo.  

Assim, na última parte da presente investigação, é apresentada a análise e discussão 

de resultados com as conclusões, limitações e futuras recomendações.  
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2 Revisão da Literatura 

2.1 Sistemas de Remuneração 

Os sistemas remuneratórios têm vindo a sofrer alterações em resultado da conjuntura 

económica e financeira (Camara, 2016; Rego, et al., 2020), tendo esta mudança sido 

marcada pela Revolução Industrial, onde até então era predominante um sistema salarial 

baseado na antiguidade do colaborador (Camara, 2016; Rego, et al., 2020; Peretti, 2004).  

No decorrer dos tempos, os sistemas remuneratórios continuam em atualização 

permanente e existem atualmente mais tipos de sistemas de remuneração presentes nas 

organizações, entre eles: a remuneração baseada no mérito (Sparrow & Hiltrop, 1994); 

performance laboral (Armstrong, 1998); gestão por objetivos (Camara, 2016); 

recompensas totais (Bussin & Diez, 2021; Armstrong, 2005); incentivos individuais e de 

equipas (Sparrow & Hiltrop, 1994); remuneração pelo resultado e distribuição de lucros 

(Armstrong, 1998); de acordo com as competências, a função e a posição no mercado 

(Rego, et al., 2020); tal como baseada no desempenho (Zingheim & Schuster, 2007).  

A gestão de um sistema remuneratório auxilia no melhoramento do desempenho das 

empresas (Armstrong, 1998), está alinhado com a estratégia da organização (Rego, et al., 

2020), como pode ainda ser influenciado pelas estruturas sindicais (Camara, 2016; Rego, 

et al., 2020; Brewster & Mayrhofer, 2005; Brewster, 2007), culturas nacionais e 

organizacionais (Hofstede, Hofstede, & Minkov, 2010; Rego, et al., 2020; Sparrow & 

Hiltrop, 1994) e a própria intervenção do Estado (Camara, 2016).   

O sistema remuneratório numa organização é, por isso, o elemento-chave para a 

relação estabelecida entre a instituição laboral e os seus empregados (Faria et. al., 2022) 

e este pode ser influenciado por fatores internos e externos à organização (Marujo, 2017), 

sendo o seu principal objetivo manter os seus empregados motivados e satisfeitos, por 

forma a que tenham o melhor desempenho laboral alicerçado com os objetivos da 
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organização (Faria et. al., 2022). Adota, também, um papel preponderante e vital na visão 

dos empregados pela estrutura salarial implementada na organização (Amadi, Zeb-Obipi, 

Lebura, & Poi, 2021), bem como tem o papel de apoiar o cumprimento dos objetivos 

individuais e coletivos organizacionais (Armstrong, 2005).  

A remuneração pode, assim, impactar os colaboradores através da sua perceção de 

justiça face ao sistema remuneratório da empresa que pode influenciar o seu desempenho 

(Caza, McCarter, & Northcraft, 2015); a retenção do colaborador (De Gieter & Hofmans, 

2015); e a sua satisfação com o trabalho (Hofmans, De Gieter, & Pepermans, 2012).  

O sistema de recompensas pode ser definido como o “conjunto de instrumentos 

coerentes e alinhados com a estratégia da empresa, de natureza material e imaterial, que 

constituem a contrapartida da contribuição prestada pelo empregado aos resultados do 

negócio, através do seu desempenho profissional e se destinam a reforçar a sua motivação 

e produtividade” (Camara, 2016, p. 87). 

Na mesma linha, Marujo (2017) apresenta-nos igualmente a sua definição de sistema 

de recompensas como um sistema que reúne instrumentos, quer de natureza material e 

imaterial, que constituem a contrapartida que a empresa concede em troca da contribuição 

prestada pelos empregados aos resultados do negócio.  

Desta forma, o sistema de recompensas é constituído fundamentalmente por dois 

tipos de recompensas: as recompensas intrínsecas e as recompensas extrínsecas (Camara, 

2016). 
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2.1.1 Recompensas Intrínsecas  

As recompensas intrínsecas podem ser definidas como as recompensas que resultam 

do trabalho realizado e não por resultados externos (Faria et al. (2022), isto é, as 

recompensas intrínsecas estão interligadas ao desenvolvimento dos empregados através 

do alcance de benefícios intangíveis que incluem autonomia, feeback, e tomadas de 

decisão participada na empresa (Amadi et al., 2021).  

São ainda responsáveis por trazer ao colaborador motivação e criação de 

identificação entre o próprio e a instituição laboral, pelo que irão cimentar uma relação 

de trabalho duradoura entre ambos (Camara, 2016). Por outras palavras, e de forma mais 

breve, podemos definir este tipo de recompensas como “as que decorrem do próprio 

trabalho realizado da sua natureza e enquadramento e do sentido de realização pessoal 

que o mesmo dá ao colaborador” (Camara, Guerra, & Rodrigues, 2016, p. 450). 

Alguns exemplos de recompensas intrínsecas são o reconhecimento (institucional; 

dos pares; das chefias); feedback; autonomia; participação na tomada de decisão; 

autonomia; responsabilidade e participação em seminários, conferências e outros eventos 

similares (Alves & Lourenço, 2023). 

2.1.2 Recompensas Extrínsecas 

As recompensas extrínsecas provêm de fatores externos à atividade laboral tendo um 

carácter instrumental (Faria et al., 2022) e, por essa razão, podem ser consideradas como 

recompensas financeiras e/ou tangíveis dadas ao empregado, como salários, bónus, 

benefícios/incentivos (Amadi et al., 2021). As recompensas extrínsecas são também 

utilizadas pelos empregadores como forma de atrair e reter colaboradores e, aumentar o 

esforço dos mesmos, minimizando a insatisfação laboral (Armstrong, 2005). 

Numa definição mais completa, as recompensas extrínsecas “consistem no salário-

base, nos incentivos, nos benefícios sociais e específicos e nos símbolos de estatuto” 
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(Camara, Guerra, & Rodrigues, 2016, p. 454). Quando estas recompensas são mal geridas, 

“suscetíveis de provocar insatisfação profissional, sentido de frustração e de injustiça” 

(Camara, 2016, p.110), podem levar a um rompimento laboral pelo colaborador. 

2.2 Sistemas de Remuneração e Incentivos fiscais em Portugal 

Alinhado com o que se tem vindo a aludir no presente estudo, o sistema de 

recompensas deve ser “um sistema vivo e flexível que, em cada ciclo do negócio, aponte 

aos empregados qual o caminho a seguir e que premeie e reconheça quando eles, de forma 

proativa e consciente, atuem em consonância com ele” (Camara, 2016, p. 74). 

O foco da presente investigação está centralizado numa análise comparativa entre a 

observação e análise dos pacotes salariais e incentivos fiscais de Portugal e da Zona euro, 

pelo que iremos apresentar de seguida o que se entende por salário, incentivos fiscais e 

benefícios, componentes estas centradas nas recompensas extrínsecas.   

2.2.1 Salário 

Salário é definido por Camara (2016) como o “montante em dinheiro ou em espécie, 

que o empregado recebe, de forma regular, como contrapartida do seu trabalho” (p.155). 

Nos termos legais definidos pelo Código do Trabalho (CT), salário é considerado 

como “retribuição a prestação a que, nos termos do contrato, das normas que o regem ou 

dos usos, o trabalhador tem direito em contrapartida do seu trabalho” (Art.º 258/1, CT), 

sendo que “a retribuição compreende a retribuição base e outras prestações regulares e 

periódicas feitas, direta ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie” (Art.º 258/2, CT) 

e são estes os três requisitos necessários aos quais o salário deve obedecer (Camara, 

2016). 

Estão previstas três modalidades de retribuição no âmbito legal: certa, variável ou 

mista (Art.º 261/1, CT). Na retribuição variável existem duas modalidades: de curto prazo 

e a médio longo prazo. O estabelecimento do tipo de modalidade a adotar vai depender 
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essencialmente da natureza da atividade profissional, recompensa com maior ou menor 

eficácia, o aumento da motivação do trabalhador, bem como a sua proximidade com o 

atingimento dos objetivos (Camara, 2016).  

Existem ainda dois princípios basilares a considerar na retribuição: o princípio da 

igualdade salarial (Art.º 59/1/A, CRP; Art.º 23/24/25, CT); e o princípio da suficiência 

salarial com consagração constitucional no Art.º 59 da Constituição da República 

Portuguesa. Este princípio da suficiência salarial, vem garantir ao trabalhador a 

retribuição mínima mensal para uma existência condigna reconhecido no CT pelo Art.º 

273/1, como uma retribuição “garantida aos trabalhadores (…), seja qual for a modalidade 

praticada, cujo valor é determinado anualmente por legislação específica, (…)”. Esta 

retribuição mínima mensal também é conhecida por Salário Mínimo Nacional (SMN).  

Como complemento ao salário, está previsto no CT outras formas de pagamento ao 

trabalhador que também são sujeitos a tributação fiscal e contribuição social, e temos 

como exemplos as diuturnidades (Art.º 262/2/B, CT); prestações pecuniárias como é o 

caso do subsídio de natal (Art.º 263, CT) e o subsídio de férias (Art.º 264/2, CT); e, como 

suplementos, temos a isenção de horário de trabalho (IHT) como retribuição específica 

(Art.º 218 e ss., CT); o trabalho noturno (Art.º 223.º e ss., CT); o trabalho suplementar 

(Art.º 226.º e ss., CT); e o trabalho prestado em dia de feriado (Art.º 269, CT). O 

tratamento fiscal aplicado a cada uma destas situações é diferenciado entre si, contudo, 

todas são sujeitas a contribuição para IRS e SS.  
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2.2.2 Incentivos  

Os incentivos são entendidos, na matéria de GRH, como as componentes 

pertencentes ao salário variável: “(…) que pretendem recompensar elevados 

desempenhos, ou seja, o atingimento ou superação de um conjunto de objetivos 

previamente fixados, por acordo entre a empresa e o empregado” (Camara, 2016, p.162). 

e cumprem os seus objetivos quando asseguram a retenção de colaboradores na 

organização; interligam as recompensas dadas ao funcionário pelo desempenho prestado 

de acordo com o cumprimento dos objetivos do negócio (Camara, 2016).  

Verifica-se que na área das finanças também têm sido arremetidas investigações 

académicas sobre o impacto dos incentivos na empresa que vêm refutar as conclusões 

apresentadas anteriormente (Alves & Lourenço, 2022; Alves & Lourenço, 2023). Os 

incentivos motivam os colaboradores na adoção de medidas para o desenvolvimento e 

melhoramento no seu desempenho laboral subjacentes ao plano de incentivos da empresa 

(Alves & Lourenço, 2022; Alves & Lourenço, 2023), sendo que os incentivos financeiros 

legitimam este objetivo, uma vez que promovem a possibilidade de medir estes níveis de 

desempenho (Alves & Lourenço, 2022). Desta forma, também é necessário atender que 

os incentivos apenas conseguem surtir o efeito presumível nos colaboradores se estes 

assim os validarem (Frey, 2007).  

Da mesma forma, é importante retirar que estas conclusões sobre os incentivos estão 

correlacionadas com o sentido que o dinheiro tem para os colaboradores, pois a forma 

como este é percecionado e entendido é divergente entre os mesmos, o que pode também 

influenciar os comportamentos adotados, principalmente na satisfação com o trabalho e 

nos tipos de incentivos e sistemas que as empresas adotam para corresponder aos desejos 

e necessidades dos próprios (Mitchell & Mickel, 1999).  
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Outros estudos também realizados sobre a temática dos incentivos financeiros, 

confirmam a relevância do tema sobre o impacto que o mesmo tem na vida dos 

colaboradores (Lourenço & Niza, 2015); estão correlacionados positivamente com o 

desempenho laboral (G. Douglas Jenkins, et al., 1998); como também funciona em tríade 

juntamente com o feedback e a tomada de decisão com os colaboradores (Ashton, 1990). 

Os incentivos apresentam, então, modelos de incentivo monetários de curto prazo 

como as comissões e os bónus; e de médio e longo prazo como as stock options, as 

phantom shares e as stocks grants, também comumentemente conhecidas como planos 

de opções, unidades de participação e doação/venda de ações respetivamente (Camara, 

2016). Estes últimos incentivos fiscais são, por norma, aplicáveis a um nicho populacional 

específico dentro das organizações laborais como os casos da administração ou direção 

(Gaver & Gaver, 1995; Baker, Collins, & Reitenga, 2003; Lynch & Perry, 2003; Camara, 

2016;).  

2.2.3 Benefícios  

Os benefícios são definidos como “uma componente da retribuição, paga em dinheiro 

ou em espécie, a curto ou a longo prazo e visando dar resposta a necessidades de carácter 

social dos empregados de uma empresa” (Camara, 2016, p. 200) e podem ser distinguidos 

por benefícios sociais e benefícios específicos (fringe benefits), assim como de curto ou 

longo prazo (Camara, 2016).  

Os benefícios sociais, em regra, cobrem a totalidade da população da organização 

sendo que têm como principal objetivo suplementar as necessidades primárias (p.e., 

educação, saúde) e necessidades de segurança dos funcionários (Camara, 2016). Alguns 

dos exemplos de benefícios sociais mais conhecidos são o subsídio de alimentação; 

complemento do subsídio de doença; seguro de saúde; seguro de vida; e o plano de 

pensões (Camara, 2016; Alves & Lourenço, 2023). 
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Os benefícios específicos (fringe benefits) são somente aplicados a um específico 

nicho populacional da empresa de acordo com o nível hierárquico e à natureza das 

funções (Camara, 2016), como é exemplo o plano de automóveis; as despesas de 

representação; viagens; seguros de vida capitalizáveis; e símbolos de estatuto. 

Pela área das finanças, Alves e Lourenço (2023) numa análise exploratória de pacotes 

de incentivos, reuniram um outro conjunto diversificado de benefícios existentes nas 

entidades empresariais, tais como: apoios financeiros à mobilidade geográfica; subsídios 

de alojamento/renda; flexibilidade no local de trabalho; telemóvel; 

utilização/fornecimento de veículo; estacionamento gratuito; viagens; entre outros. 

Importa ainda aludir que um “dos pontos mais atraentes dos benefícios consiste no 

seu tratamento fiscal mais favorável quando comparados com os salários (…) (Camara, 

2016, p. 201). 

Assim como acontece nos incentivos, os benefícios não são considerados 

rendimentos, mas antes retribuições em espécie (Art.º 259, CT; Art.º 260, CT), contudo, 

de acordo com o CIRS (Decreto-Lei n.º 198/2001) e com CRCSPSS (Lei n.º 110/2009, 

de 16 de setembro), alguns dos benefícios supracitados a priori são sujeitos a base de 

incidência contributiva na SS, bem como tributados em sede de IRS.   

Para além dos benefícios mencionados, nos instrumentos legais portugueses em 

vigor, existem ainda outros apoios financeiros concedidos pelas empresas como é o caso 

das ajudas de custo; abono para falhas; vales de educação/creche; viagens1; como também 

empréstimos concedidos pela empresa para habitação própria permanente ou outros fins 

(PwC, 2024).  

 
1 As viagens podem ser utilizadas como um incentivo fiscal não monetário (Camara, 2016) e, nesse caso, 

não existe qualquer tributação, assim como podem ser realizadas viagens em representação pela empresa, 

quer nacional ou internacionalmente e, desse modo, é aplicável a sua respetiva tributação fiscal. 
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2.3 Análise de Indicadores Financeiros  

Para se poder apurar as diferenças entre os pacotes salariais aplicados na Zona Euro 

e analisar o que os distingue, foram reunidos um conjunto de indicadores financeiros: o 

salário mínimo; o salário médio; o PIB per capita e, ainda, o Índice de Corrupção. Os 

resultados apurados congregam uma análise comparativa a 16 países da Zona Euro2.  

2.3.1 Salário Mínimo Bruto 

Primeiramente, é importante destacar que a Áustria e a Itália não têm estabelecidos 

um salário mínimo nacional (SMN)3 e a Alemanha e a Irlanda designam um pagamento 

mínimo por hora (DE – 12/hora; IE – 11,3/hora) ao invés de um salário mínimo instituído 

como nos restantes países (Eurofound, 2023).  

Desta forma, analisando os dados apresentados pela Tabela 1, referentes ao Salário 

Mínimo Bruto Mensal na Zona Euro alusivos ao ano de 2023, os salários mínimos 

nacionais brutos mais elevados encontram-se no Luxemburgo (2 387€/mês), na Bélgica 

(1955€/mês) e nos Países Baixos (1 934€/mês), ao invés das realidades dos países como 

a Estónia (725€/mês), a Eslováquia (700€/mês) e a Letónia (620€/mês) (Eurofound, 

2023). 

Contudo, quando convertido o salário em horas, a análise evidencia que a Alemanha 

se encontra como um dos países com salário mínimo bruto mais alto na Zona Euro, 

juntamente com o Luxemburgo a Bélgica que mantiveram as suas posições invariáveis 

face aos resultados anteriormente apurados (LU – 2 387€; DE – 1 981€; BE – 1 955€). 

Posteriormente, a Estónia, a Eslováquia e a Letónia seguram as suas posições como sendo 

 
2 Esta análise foi realizada de acordo com os dados disponibilizados pelo Relatório “Tax Wages” da OCDE 

(2023), onde se definiram 16 países de análise, sendo que 4 países da Zona Euro não integram esta 

organização: Chipre, Croácia, Finlândia e Malta.  
3 Dado a falta de dados neste indicador, não foi possível integrar estes dois países para este ponto de análise. 
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os países com rendimentos mínimos mensais brutos mais baixos na Zona Euro com os 

mesmos valores observados (Eurofound, 2023). 

No que concerne a Portugal, no quadro dos 16 países em análise, este apresenta-se 

como o sexto país com o salário mínimo bruto mais baixo da Zona Euro dentro dos países 

em análise, sendo que esta diferença comparada com a média da Zona Euro são -473€ 

(PT –887€ZE – 1.360€) (Eurofound, 2023). 

Tabela 1 – Salário Mínimo Bruto Mensal | Ano 2023 

  

  

 

 

  

 

 

 

Fonte: Eurofound (2023) 

2.3.2 Salário Médio Bruto 

De igual forma, quando comparados estes valores com os salários médios brutos 

anuais obtidos na Zona Euro, conforme podemos averiguar pela Tabela 2, os países com 

rendimentos brutos mais altos são igualmente os mesmos que oferecem salários mínimos 

mensais brutos mais elevados (LU – 70.189€; NL – 57.513€; DE – 55.041€), sendo que 

apenas a Letónia e a Eslováquia mantiveram as suas posições inalteráveis como os países 

com oferta de rendimentos brutos mais baixos, juntando-se a Grécia a este leque de países 

(GR – 19.912€; LV – 16.758€; SK – 15.538€) (OCDE, 2023). 
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Por seu turno, também Portugal manteve a sua posição, e quando comparado com a 

média europeia, este apresenta uma diferença de -15.079€ (PT – 21.606€; ZE – 36.685€) 

(OCDE, 2023). 

Tabela 2 – Salário Médio Bruto Anual na Zona Euro | Ano 2023 

 

 

 

 

 

 

                                   Fonte: Adaptado OCDE (2023) 

2.3.3 PIB Per Capita  

Para além destes indicadores, é necessário, e relevante, apresentar outro indicador 

financeiro, o PIB per capita, pois este permite-nos compreender quanto, em média, cada 

indivíduo contribui para a produção económica do país.  

Constatamos ao analisar os valores apresentados pela Tabela 3 referentes ao PIB per 

capita do ano de 2023, que algumas das posições previamente apresentadas não 

registaram alterações, nomeadamente nos casos da Eslováquia, Letónia e Grécia que 

acompanham a sua tendência decrescente, dado que evidenciam os valores de PIB per 

capita mais baixos da Zona Euro (SK – 58%; LT – 57%; GR – 55%), ao contrário do 

Luxemburgo, Irlanda e Países Baixos que têm o PIB per capita mais alto, sendo que no 

caso do Luxemburgo e dos Países Baixos mantiveram a sua posição ascendente como 

temos vindo a registar (LU – 315%; IE – 253%; NL – 153%) (Eurostat, 2024). 

  Salário Médio Bruto (2023) 

Luxemburgo  70 189 € 

Países 
Baixos  

57 513 € 

Bélgica 55 332 € 

Alemanha  55 041 € 

Irlanda 54 649 € 

Áustria  52 666 € 

França 41 540 € 

Zona Euro  36 685 € 

Itália  33 855 € 

Espanha  28 360 € 

Eslovénia 23 332 € 

Portugal  21 606 € 

Lituânia  20 667 € 

Estónia 19 996 € 

Grécia  19 912 € 

Letónia  16 758 € 

Eslováquia 15 538 € 
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Portugal, por sua vez, encontra-se numa posição mais baixa, novamente, face à média 

da Zona Euro, pois regista um PIB per capita de 68,4% comparativamente ao valor 

apurado da Zona Euro na ordem dos 116%, registando uma diferença de 48% (Eurostat, 

2024). 

Tabela 3 – PIB per capita | Ano 2023 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                          Fonte: Eurostat (2024) 

 

 

 

 

 

 

 

Luxemburgo  315% 

Irlanda 253% 

Países Baixos  153% 

Áustria  138% 

Bélgica 131% 

Alemanha  129% 

Zona Euro  116% 

França 108% 

Itália  94% 

Espanha  80% 

Eslovénia 79% 

Estónia 73% 

Portugal  68% 

Lituânia  66% 

Eslováquia 58% 

Letónia  57% 

Grécia  55% 
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2.3.4 Índice de Perceção de Corrupção  

É desta forma que chegamos ao último indicador de análise, o Índice de Perceção de 

Corrupção. Este índice avalia a corrução dos países numa escala de pontuação atribuída 

de 0 (percecionado como muito corrupto) a 100 (muito transparente).  

Pelos valores analisados através da Tabela 4, a Grécia (49), a Eslováquia (54), a 

Eslovénia e Itália (56) são os países que revelam a pontuação mais negativa de corrupção 

da Zona Euro, quando comparado com os Países Baixos (79), Luxemburgo e Alemanha 

(78) e a Irlanda (77) que mostram ser os países mais transparentes (Eurostat, 2024).  

No caso português, em média, com a Zona Euro fica 5 valores abaixo (PT – 61; ZE 

– 66) (Eurostat, 2024). 

Tabela 4 – Índice de Perceção de Corrupção | Ano 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                      Fonte: Eurostat (2024) 
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3 Estudo Comparativo da Competitividade da Tributação 

dos Pacotes Salariais na Zona Euro 

3.1 Análise comparativa de Sistemas Fiscais e de Segurança Social na Zona Euro  

3.1.1 Sistemas de Segurança Social 

Alguns países da Zona Euro, contemplam nos seus sistemas de segurança social 

contribuições diretas feitas em percentagem sobre o rendimento bruto auferido 

mensalmente para o sistema de saúde, desemprego e pensões, assim como asseguram a 

cobertura de outras esferas sociais que, no caso português, são considerados como 

benefícios socias ou fringe benefits, tais como: seguros de saúde privados; prestações 

familiares; cuidados infantis; acidentes de trabalho; bolsas de estudo; indemnizações por 

insolvência da empresa; deficiência; licenças de maternidade/paternidade; subsídios a 

condições de trabalho penosas; construção; habitação; entre outros (OCDE, 2023), ou 

seja, não existem contribuições ou quotizações adicionais ao sistema social como no caso 

de Portugal. 

No decurso da análise efetuada aos dados apresentados na Tabela 5 referente às 

contribuições efetuadas pelo trabalhador para o ano de 2023, denotamos que na área da 

saúde o pagamento mais alto é efetuado na Alemanha (7,95%) em oposição à Grécia 

(2,55%); na área do desemprego a Áustria detém o pagamento mais elevado (3%) face à 

Eslovénia (0,14%); e, por fim, no sistema pensionista, o pagamento mais dispendioso é 

realizado nos Países Baixos (17,90%) em comparação com os casos esloveno e irlandês 

(4,0%) que detêm os valores de contribuição mais baixos (OCDE, 2023). 
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Tabela 5 – Contribuições para a Segurança Social | Trabalhador  

 

 

 

 

 

 

 

                       Fonte: Adaptado de OCDE (2023)4 

Ao analisarmos as mesmas variáveis por parte do empregador para o mesmo ano de 

referência, os resultados evidenciados na Tabela 6 diferem: na saúde o pagamento mais 

alto é realizado na Estónia (13,0%) face à Letónia (1,0%); na esfera do desemprego a 

contribuição mais alta incide sobre Espanha (5,50%) em relação à Eslovénia (0,06%); e, 

por último, no sistema pensionista, a Letónia predomina como o país com a quotização 

mais alta (23,91%) em contraposição ao Luxemburgo (8%) (OCDE, 2023). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 Em Portugal, temos a presença do sistema ADSE que funciona como seguro de saúde, porém, estão apenas 

abrangidos por este sistema os funcionários públicos. 

  Sistema de Saúde Desemprego Reforma Total  

Eslováquia 4,0% 1,0% 4,0% 13,4% 

Países Baixos  1 522 a year N/A 17,90% 27,65% 

Letónia N/A N/A N/A 10,50% 

Itália N/A N/A N/A 8,69% 

Bélgica  3,55% 0,87% 7,50% 13,07% 

França N/A N/A 6,90% 6,90% 

Eslovénia 6,36% 0,14% 15,50% 22,10% 

Grécia 2,55% N/A 6,67% 14,12% 

Áustria 3,87% 3% <2 161 10,25% 15,12% 

Espanha N/A 1,55% 4,70% 6,35% 

Zona Euro 4,07% 0,89% 9,18% 13,79% 

Portugal N/A N/A N/A 11% 

Estónia N/A 1,6% N/A 1,6% 

Luxemburgo 3,05% N/A 8% 12,45% 

Lituânia 6,98% N/A 8,72% 19,50% 

Irlanda  N/A N/A 4,0% 4,00% 

Alemanha  7,95% 1,2% 9,3% 18,45% 
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Tabela 6 – Contribuições para a Segurança Social | Entidade patronal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                    Fonte: Adaptado de OCDE (2023) 

 

Por último, os dados apresentados na Tabela 7 referentes à totalidade das 

contribuições realizadas por parte do trabalhador e do empregador ao ano de 2023, 

evidenciam que a Eslováquia (48,60%), os Países Baixos (47,13%) e a Letónia (44,59%) 

consignam-se aos países com contribuição social mais alta na Zona Euro, contrariamente 

ao Luxemburgo (24,39%), à Lituânia (20,97%) e à Irlanda (14,95%) que apresentam 

contribuições sociais mais baixas (OCDE, 2023). 

Tabela 7 – Contribuições para a Segurança Social | Total 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                Fonte: Adaptado de OCDE (2023) 

  Sistema de Saúde Desemprego Reforma Total  

Eslováquia 10,0% 1,0% 14,0% 35,2% 

Países Baixos  6,75% 3,95% N/A 19,48% 

Letónia 1,00% 1,60% 23,91% 34,09% 

Itália N/A N/A N/A 31,58% 

Bélgica  3,8% 3,16% 8,86% 27,05% 

França N/A 4,05% 8,55% 33,08% 

Eslovénia 7,09% 0,06% 8,85% 16,10% 

Grécia 4,55% N/A 13,33% 22,54% 

Áustria 3,78% 3,00% 12,55% 21,13% 

Espanha N/A 5,50% 23,60% 29,90% 

Zona Euro 5,28% 2,79% 14,21% 27,02% 

Portugal N/A N/A N/A 23,75% 

Estónia 13,0% 0,8% 20% 33,0% 

Luxemburgo 3,05% N/A 8% 11,94% 

Lituânia N/A N/A N/A 1,47% 

Irlanda  N/A N/A 10,05% 10,95% 

Alemanha  7,95% 1,2% 9,3% N/A 

 

  
Trabalhador 

Entidade 
Patronal 

Contribuição 
total 

Eslováquia 13,4% 35,2% 48,60% 

Países Baixos  27,65% 19,48% 47,13% 

Letónia 10,50% 34,09% 44,59% 

Itália 8,69% 31,58% 40,27% 

Bélgica  13,07% 27,05% 40,12% 

França 6,90% 33,08% 39,98% 

Eslovénia 22,10% 16,10% 38,20% 

Grécia 14,12% 22,54% 36,66% 

Áustria 15,12% 21,13% 36,25% 

Espanha 6,35% 29,90% 36,25% 

Zona Euro 13,79% 27,02% 40,81% 

Portugal 11% 23,75% 34,75% 

Estónia 1,6% 33,0% 34,60% 

Luxemburgo 12,45% 11,94% 24,39% 

Lituânia 19,50% 1,47% 20,97% 

Irlanda  4,00% 10,95% 14,95% 

Alemanha  N/A N/A N/A 
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3.1.2 Sistemas Fiscais e Implicações para a tributação dos trabalhadores 

Para a realização do presente estudo comparativo, foi determinante a aferição dos 

escalões e as respetivas taxas aplicadas sobre o IRS nos vários países da Zona Euro em 

estudo.  

Ao averiguarmos os dados apresentados pela Tabela 8, referente às Taxas do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, primeiramente, em termos monetários, os 

sistemas fiscais com as parcelas de rendimento coletável monetário mais baixas são a 

Grécia (10.000€), a Eslovénia (8.755€) e Portugal (7.703€) e, em sentido oposto, as mais 

altas incidem sobre a Áustria (1.000.000€), Alemanha (277.825€) e Espanha (300.000€) 

(PwC, 2024g).  

Não obstante, apura-se que os resultados se distinguem ao analisarmos o rendimento 

coletável pelas taxas aplicáveis. Os sistemas fiscais com taxas de rendimento coletável 

mais baixas são os Países Baixos (9,32%), a Grécia (9%) e o Luxemburgo (8%), em 

oposição à Áustria (55%), Bélgica e Eslovénia (50%) e os Países Baixos (49,50%) (PwC, 

2024g).  

Ao analisar a situação portuguesa, Portugal apresenta-se abaixo da média da zona 

euro no que respeita aos valores monetários de rendimento coletável mais baixos (PT – 

7.703€; ZE – 25.715€) e mais altos (PT – 81.199€; ZE – 174.168€), em que o mesmo 

acontece quando comparamos com as taxas de rendimento coletável mais baixas (PT – 

13,25%; ZE – 16,66%). No entanto, o mesmo não acontece quando analisamos as taxas 

de rendimento coletável mais altas, uma vez que a taxa portuguesa é mais alta do que a 

média da Zona Euro (PT – 48%; ZE – 41,66%) (PwC, 2024g).   
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Tabela 8 – Taxas aplicáveis ao Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares |  

Solteiro e sem dependentes (Ano 2023) 

 

 

 

 

 

 

  

  

     Fonte: Adaptado de PwC (2024a), PwC (2024b), PwC (2024c), (…)5 

3.2 Metodologia 

A presente investigação tem como objetivo principal apresentar as dissemelhanças 

existentes entre os pacotes salariais e benefícios fiscais entre Portugal e a Zona Euro, com 

recurso a uma análise comparativa de dados que foram obtidos de várias fontes, entre as 

quais destacamos a Michael Page (2023), OCDE (2023) e a PwC (2024g; 2024h). 

Por forma a que fosse visível as diferenças existentes nos pacotes salariais, foi 

apurado por autoria própria o salário líquido mensal e anual, que teve como base um 

estudo desenvolvido pela Michael Page (2023) onde foram reunidos dados sobre mais de 

800 funções em 16 setores de atividade, entre eles a área de GRH. Por conseguinte, foram 

escolhidos dois salários brutos anuais mínimo e máximo de uma função de GRH, Human 

 
5 Por questões de simplificação de resultados, foram consideradas as contribuições totais realizadas para o 

IRS no caso de um contribuinte solteiro e sem dependentes, dado que o cálculo de IRS para um casal pode 

ser distinto entre vários cenários, tais como, dois contribuintes casados que não efetuam o IRS em conjunto; 

dois contribuintes casados com dependentes – podendo variar o número de dependentes no agregado 

familiar. Além disso, nos vários países em análise, o cálculo de IRS também difere para cada um destes 

cenários, ou outros existentes e, pela complexidade do cálculo de IRS que poderia gerar, os resultados foram 

reduzidos e simplificados para o cálculo apenas de um contribuinte solteiro e sem dependentes, dado que o 

regime de pagamento de IRS acaba por ser simplificado neste termo. 
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Resources Generalist, em que esta escolha teve como base o facto de ser a função de 

GRH que apresenta vencimentos mais baixos, assim como é uma categoria profissional 

que está presente em grande parte das Empresas de Grande Dimensão e Multinacionais, 

assim como nas Pequenas e Médias Empresas (PME’s).  

 Igualmente por questões de simplificação e apresentação de resultados, foram ainda 

escolhidos os salários brutos desta função de GRH na zona de Lisboa. 

3.2.1 Variável Dependente  

A variável dependente do estudo é o rendimento líquido. Por forma a apurar o 

resultado desta variável, foi calculado os salários brutos da função Human Resources 

Generalist sobre as taxas contributivas de SS e IRS de cada um dos países da Zona Euro, 

dado que a intenção da investigação é compreender de que forma o rendimento líquido 

auferido nesta função pode diferenciar de forma vantajosa, ou em sentido oposto, com as 

diferentes taxas contributivas dos respetivos países da Zona Euro em análise.  

Assim, a fórmula de cálculo para obter o rendimento líquido foi a seguinte: 

primeiramente, foram calculadas as contribuições de SS, valores esses obtidos através do 

salário bruto anual multiplicado pela percentagem da taxa de contribuição social de cada 

país da Zona Euro em análise. Seguidamente, para o apuramento do rendimento 

tributável, foi calculada a diferença do salário bruto anual do valor da contribuição social 

apurada. Para chegarmos à retenção da fonte de IRS, subtraímos o rendimento tributável 

ao valor mais baixo do respetivo escalão de rendimentos em que este se inseria, 

multiplicando depois pela respetiva taxa de retenção. Por fim, por forma a chegarmos ao 

salário líquido anual, subtraiu-se o rendimento tributável do valor apurado em retenção 

de IRS, e de modo a alcançarmos o salário líquido mensal, por questões também de 

simplificação dos resultados, dividimos o valor obtido do salário líquido anual por doze 

meses, não tendo sido considerados os valores para os 13.º e 14.º mês, dado que os 
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regimes de cálculos destes dois meses podem diferir nos restantes países em estudo, assim 

como não foram considerados os abatimentos à matéria coletável em nenhum dos países 

em análise. 

3.2.2 Variável Independente 

As variáveis fiscais da presente investigação são as contribuições de Segurança 

Social e as taxas de IRS, dados esses adquiridos pelo estudo realizado da OCDE (2023) 

e da PwC (2024). 
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4 Análise dos Resultados 

Os resultados da presente pesquisa demonstram, primeiramente, no que concerne às 

contribuições sociais a Eslovénia, a Lituânia e os Países Baixos são os países onde se 

verificam contribuições sociais mais altas tanto para o salário mínimo como o máximo 

bruto anual, contrariamente à realidade contributiva social da Estónia, da Espanha e da 

Irlanda (ver Anexo A). Mas, o mesmo difere quando calculado o rendimento tributável, 

pois os países que apresentam rendimento tributável mais alto são os mesmos que 

apresentaram contribuições sociais mais baixas, tais como Estónia, a Espanha e a Irlanda 

e, em sentido inverso, mas acompanhando os resultados anteriores, a Eslovénia, a 

Lituânia e os Países Baixos são os países com rendimentos tributáveis mais baixos (ver 

Anexo A). 

Uma vez calculado o rendimento tributável, foi possível aferir qual o valor do IRS a 

pagar pelos contribuintes. Conferimos pelos valores apurados que os países com 

contribuições fiscais mais altas para as categorias salariais em análise são a Eslováquia, 

a Estónia, a Irlanda e a Lituânia, em oposição à Eslovénia, Grécia, Letónia e Luxemburgo 

(ver Anexo B). Não obstante, no que respeita à taxa média, existem ligeiras alterações: as 

as taxas médias mais altas registam-se na Alemanha, Bélgica, Eslovénia e Itália e as taxas 

médias mais baixas em Luxemburgo, França Áustria e os Países Baixos (ver Anexo B). 

Desta forma, analisando os resultados do Salário Líquido Anual, os salários líquidos 

anuais mais altos encontram-se em França, Irlanda, Itália, Luxemburgo e Portugal, face à 

oferta salarial mais baixa da Eslováquia, Eslovénia, Lituânia e os Países Baixos (ver 

Anexo C). Na mesma direção, verificamos que os resultados pouco se alteram quando 

comparamos com o cálculo do Salário Líquido Mensal. Os vencimentos mais altos 

encontram-se em França, Letónia, Luxemburgo e Irlanda, em oposição à competitividade 

salarial mais baixa da Eslováquia, Eslovénia, Lituânia, Países Baixos. 
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Por fim, quando comparados os patamares salariais líquidos em análise com o 

rendimento bruto auferido por cada país, verificamos que existem algumas dissimilitudes 

face aos dados apurados na análise anterior. No que concerne às contribuições sociais 

mais altas, estas apresentam-se na Alemanha, Luxemburgo e Países Baixos, em 

contraposição aos resultados da Estónia, Espanha e Irlanda, sendo que o cenário diverge 

ao analisar-se o rendimento tributável, uma vez que a Bélgica, Irlanda e o Luxemburgo 

apresentam os rendimentos tributáveis de maior valor e em sentido contrário a 

Eslováquia, a Letónia e a Lituânia (ver Anexo D).  

Por conseguinte, realizado o cálculo de IRS, verifica-se que os valores mais altos se 

encontram na Alemanha, Bélgica e Espanha e os mais baixos na Grécia, Itália e em 

Portugal, mas o mesmo difere quando comparadas as taxas médias: as taxas médias mais 

baixas verificam-se na Letónia, Alemanha e França e as taxas médias mais altas 

encontram-se na Lituânia, Eslováquia e Bélgica. (ver Anexo D). 

Por último, os salários líquidos anuais e mensais também apresentam dissemelhanças 

quando comparado com o estudo anterior: o Luxemburgo, Irlanda e a Áustria são os 

países com salários mais altos em ambas os patamares, o mesmo não se verificando no 

caso da Lituânia, Letónia e Eslováquia (ver Anexo D). 
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5 Discussão de Resultados e Conclusões 

5.1 Discussão de Resultados 

Em consonância com a análise efetuada sobre os dados apurados para o ano de 20236, 

é possível a priori concluir que o grupo de países com maior e menor contribuição social 

se diferencia quando analisado os resultados de IRS e taxa média, pois constata-se uma 

diferença nos resultados quando comparado com a carga fiscal aplicável de cada país que, 

por consequência, afetará os resultados apurados do Salário Líquido Anual e Mensal.  

A Estónia, pese embora tenha apresentado contribuições sociais e rendimentos 

tributáveis favoráveis ao contribuinte, o mesmo não se verifica consequentemente no 

apuramento do cálculo de pagamento do IRS. 

França, por seu turno, foi o único país que apresentou maior vantagem salarial em 

ambos os patamares de vencimento em análise, sendo que no caso de Luxemburgo, o 

mesmo cenário positivo se mantenha com a adição de observarmos a sua vantagem no 

IRS em ambas as categorias salariais, mas não apresentar vantagem salarial competitiva 

no patamar salarial mais alto em termos de salário líquido mensal.   

No caso lituano, mesmo que negativa, foi o único país que apresentou invariabilidade 

nos resultados, entre contribuições sociais, rendimento tributável e IRS mais altos, salário 

líquido anual e mensal mais baixos, o mesmo se sucedendo para os Países Baixos, exceto 

no que concerne ao IRS, ambos apresentam desvantagem salarial face a Portugal. 

Em última instância, averigua-se a consonância de resultados de alguns países: no 

que respeita às contribuições sociais mais altas, ambas as análises apresentam os Países 

Baixos como o país com contribuições mais altas, face aos valores mais baixos 

apresentados pela Estónia e Espanha. A categoria de rendimentos tributáveis demonstra 

 
6 Não foram considerados os valores de inflação para os salários líquidos realizados. 
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resultados díspares tanto para a categoria de rendimentos tributáveis mais altos, como 

mais baixos. Por conseguinte, constatamos que face ao IRS, Grécia e Portugal são os 

países que apresentam valores mais baixos em ambas as análises, mas os valores diferem 

nos valores mais altos. No que respeita à taxa média, fica evidenciando que os valores 

diferem em ambas as análises. 

Por fim, na categoria de análise salário líquido anual e mensal, ambos os estudos 

apresentam em uníssono os seguintes resultados: os países com salário líquido anual e 

mensal mais altos são a Irlanda e o Luxemburgo e mais baixo a Eslováquia e a Lituânia. 

A dissimilitude de resultados entre a análise comparativa dos pacotes salariais 

aplicando as taxas contributivas de SS e IRS dos 16 países da Zona Euro em estudo, 

aferimos que a carga tributável aplicada explica esta competitividade salarial existente na 

Zona Euro, bem como os salários brutos oferecidos.  

Além disso, importa aludir o estudo realizado pela PwC (2024o) sobre a evolução do 

IRS em Portugal nos últimos 20 anos. Considerando o período de análise desde 2003 a 

2023, a taxa efetiva de IRS tem vindo expressivamente a aumentar: no caso de um 

solteiro, sem dependentes que auferisse em 2003 uma remuneração média mensal de 

711,40 € e em 2021 uma remuneração média mensal de 1.082 €, a taxa efetiva de IRS 

aumentou de 0,61% para 8,58% (PwC, S.A). No caso do IRS devido, este decresceu 

3,17% entre 2003 e 2023 que, por consequência, levou a um ligeiro aumento de 

rendimento líquido de IRS nos últimos 20 anos de 0,40% (PwC, 2024o). 

Além destes números apresentados, o IRS aumentou aproximadamente 11% nos 

últimos 20 anos; o rendimento líquido de IRS decresceu 4,6% de 2003 a 2023; 2009 foi 

o ano com o menor IRS devido, correspondendo a menos 12% do IRS devido atualmente; 

e, em última instância, 2014 foi o ano com o maior IRS devido, correspondendo a mais 

11% do IRS devido em 2003 (PwC, 2024o). 
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5.2 Conclusões  

É possível anuir com o presente estudo realizado a presença e veracidade da 

competitividade salarial na Zona Euro que pode trazer vantagens e desvantagens 

associadas. Qual o impacto destas diferenças salariais e de que forma podem estar estes 

números relacionados com a retenção de talento em Portugal, tema este igualmente 

investigado e debatido na GRH? 

Um estudo recente da ManpowerGroup (2024) identifica Portugal como o sétimo 

país com maior escassez de talento (81%)7. Mediante a análise dos resultados 

apresentados, comparando com a média global, verifica-se uma potencial correlação 

indireta com a temática da atração e retenção de talentos que tem levado a cabo o 

desenvolvimento de vários estudos científicos, pois os países com menor competitividade 

salarial, portanto, os que apresentam salários anuais e mensais mais baixos, são os que 

apresentam maior escassez de talento, à exceção do caso da Irlanda, França e Áustria 

(ManpowerGroup, 2024). 

Pese embora a importância e o destaque do presente tema, denota-se que a literatura 

se tem concentrado na sua maioria sobre o efeito dos impostos na relação entre a carga 

tributária e a oferta de emprego, tendo vindo a ignorar, portanto, a afetação dos 

contribuintes em relação aos impostos, ou seja, o efeito da tributação na mobilidade 

geográfica dos contribuintes, especialmente entre trabalhadores altamente qualificados 

(Kleven et al., 2013; Moretti e Wilson, 2017). Tal explicação pode estar relacionada 

devido à falta de dados sobre aspetos de cidadania e os efeitos tributários como causa de 

migração, dado que este fenómeno é multicausal e dinâmico (Kleven et al., 2013), assim 

como pode estar associado ao facto de os trabalhadores com maior propensão a migrar 

 
7 O estudo não integra 4 dos 16 países em análise: a Eslovénia, Estónia, Letónia e Luxemburgo. 
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em resposta à tributação são uma pequena amostra, pelo que estimar a amostra relevante 

requer um conjunto de dados exaustivos (Simula & Trannoy, 2018). 

É por esta mesma razão que “a mobilidade internacional de talentos induzida por 

impostos é uma questão crucial de política pública, porque a tributação do rendimento 

pessoal difere entre os Estados-Membro se as barreiras à migração são baixas” (Pires, 

2016: 4) o que pode impactar diretamente na retenção de talento nos próprios países. 

Para se poder atenuar a escassez de talento, são necessárias a implementação de boas 

práticas de RH nas entidades empregadoras, pois estas práticas têm a capacidade de 

transmitir a confiança necessária aos colaboradores por forma a diminuir o turnover e 

custos associados, assim como a procura e manutenção de capital humano na empresa, 

ou seja, a retenção de talento na organização (Santos, 2017), uma vez que já verificámos 

que o capital humano é a arma de vantagem competitiva no mercado laboral. Assim, a 

abordagem de retenção de recursos humanos no seio organizacional redirecionou um 

novo paradigma no mercado laboral, o que levou a uma readaptação do ambiente 

empresarial que tem de ter a capacidade de se reajustar à forma rápida e dinâmica na 

aquisição e retenção de colaboradores (Santos, 2017).  

Desta forma, o Employer Branding tem se apresentado como uma abordagem de 

retenção de talentos nas entidades empresariais, por se constituir como uma estratégia de 

marketing interno empresarial de RH com o objetivo de torná-lo atrativo enquanto 

empregador e que a distingue da concorrência (Santos, 2017; Moreira, 2022; Almeida, 

2023; Fernandes, 2023; Oliveira, 2023; Pereira, 2022). 

Outras estratégias que podem ser implementas nas organizações para retenção de 

talento são: entrevistas de retenção (Almeida, 2023); melhoria das práticas de GRH no 

que concerne à transparência do processo de recrutamento e seleção para com a 

transmissão realista acerca da função para a qual se está a recrutar (Almeida, 2023); 
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questionários de satisfação para a detenção de problemas organizacionais (Almeida, 

2023);); o Employee branding que consiste numa estratégia que pretende internalizar a 

imagem de marca da empresa através dos colaboradores, i.e., tornam-se eles próprios 

clientes internos da empresa e incitam a empresa numa construção de marca pessoal dos 

seus próprios funcionários dentro e fora da organização (Fernandes, 2023); lealdade à 

organização através do compromisso organizacional, com o reforço do contrato 

psicológico e da cultura organizacional (Santos, 2017); e, por último, mas essencialmente, 

o aumento salarial, sendo que as implicações sobre esse aumento poderiam ser profundas.  

Concluímos, portanto, com o presente estudo que o mesmo se mostra relevante para 

as áreas de GRH e finanças, uma vez que denota a importância da congruência destas 

duas áreas científicas para o desenvolvimento de instrumentos que possam potencializar 

a retenção de pessoas no país, nomeadamente o trabalho qualificado, por forma a 

controlar a mobilidade internacional de talento. 

5.3 Limitações do Estudo e Futuras recomendações 

A investigação realizada apresenta-se como um instrumento de suporte e auxílio para 

o desenvolvimento de políticas de atração e retenção de colaboradores, contudo, 

apresentou algumas limitações.  

Estas limitações residiram no facto de não ter sido possível encontrar estudos sobre 

os pacotes salariais e incentivos fiscais praticados para a função de Human Resources 

Generalist na Zona Euro, pelo que se verifica uma research gap no trabalho de 

investigação na análise comparativa efetuada.  
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Pela existência das próprias delimitações inerentes à redação do trabalho de 

investigação, não foi possível analisar todas as funções de GRH8 presentes no estudo da 

Michael Page (2023), bem como as diferenças de região entre Grande Lisboa e Grande 

Porto, tal como não foi possível analisar as diferenças entre os pacotes salariais de 

Empresas de Grande Dimensão e Multinacionais e PME's.  

Por conseguinte, recomenda-se para futuras investigações  o alargamento do presente 

estudo para análise das restantes funções de GRH apresentadas no estudo da Michael 

Page (2023) e os respetivos salários correspondentes a cada função, aplicando 

posteriormente as taxas de SS e IRS aplicadas na Zona Euro, de modo a entender as 

oscilações salarias sentidas em cada função de GRH, assim como se deve introduzir em 

estudos exploratórios futuros a correlação da retenção de talento com a carga tributável 

aplicada por cada pais da Zona Euro e os fluxos migratórios registados.  

Adicionalmente, será igualmente pertinente o desenvolvimento de um estudo 

empírico sobre a equidade salarial e as diferenças de género. Esta investigação poderá 

proporcionar insights importantes sobre a influência das disparidades de género na 

equidade salarial, bem como analisar de que maneira as práticas de GRH podem atuar 

como fator de mitigação ou, ao contrário, contribuir para perpetuar tais desigualdades. 

 

 

 

 

 

 
8 Talent Acquisition Manager; Payroll Manager; Human Resources Operations Manager; Compensation 

& Benefits Manager; Learning & Development - L&D; Organizational & Development Manager; Human 

Resources Business Partner; Human Resources Director; Recruiter. 
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7 Anexos 

7.1 Anexo A – Contribuições Sociais e Rendimento Tributável – Resultado  

Fonte: Autoria Própria (2024) 
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7.2 Anexo B – Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares – Resultados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autoria Própria (2024) 
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7.3 Anexo C – Salário Líquido Anual e Mensal – Resultados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autoria Própria (2024) 
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7.4 Anexo D – Salário Bruto na Zona Euro – Resultados  

 

 

 Fonte: Autoria Própria (2024) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


